
Prefeitura do Município de Sarandi 
Rua Tlmbó, 525 - Caixa Postal, 13 - Fone: 22-4665 

Estado do Paraná 

DECRETO NQ.09[84 

]JlLIO BIFON, Prefeito Municipal de Saran 
di, Estado do Parané, no uso de suas atri 
buiçoes legãs, e em especial ao disposto/ 
no art.17Q e 189 da Lei Municipal n9.03/ 

l.983t 

DECRETA 

Art. lQ-fioa criada novas funçoes, que s~ 
~ rao acrescentadas ao anexo Ido Decreto nº.10/83, a saber: 

ORGÃO-DEPTQ .SERV .URBJH<JOS 20BRAS E VIAÇÃO- Nº DE CARGOS SALARI O HORA 
DIV.DE EDIF.ENGENHARIA E TOPOGRAFIA 

Mestre Geral 
Mestre de Obra 
Pedreiro 
Carpinteiro 
Meio Profissional 

Encana dor 
Eletricista 
Servente 
Almoxarife 

Art. 
partir de a20 de fevereiro de 

em contrario. 
Edificio da Prefeitura Municipal de Saran 

di, aos 20 de fevereiro de 1.984.- 

01 834, 00 
06 625,00 

20 417,00 

12 417,00 
12 334,00 

03. 417,00 

02 417, 00 
48 250,00 

06 238,00 

2Q-Este 
, 

vigor Decreto entrara em a 

1.984, revogando-se as disposiçoãs - 

' 

~--- - ~ ~ .. ~ ------ 
JULIO BIFON 

Prefeito Municipal 

SE'B~ I C. DE OLIVEIRA 
Secre ária Executivo 


